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REQUERIMENTO CMT Nº 078/2026 

 

 

Autor: Vereador (a): Raian Vieira Moura 
 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORAS VEREADORAS, 

SENHORES VEREADORES,  

 Requeiro nos termos do Art. 87, inciso III e Art. 88, inciso III do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Tracuateua-PA, que após ouvido e com a devida manifestação do 

soberano Plenário, seja oficiado o Ex.mo Sr. José Braulio da Costa – Prefeito Municipal de 

Tracuateua-PA. Bem como os órgãos competentes. Solicitando a manutenção do ramal da 

Comunidade do Cajueirinho. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação de manutenção do ramal de acesso à Comunidade do Cajueirinho 

justifica-se pela extrema necessidade de garantir o direito constitucional de ir e vir, a 

segurança viária e a dignidade dos moradores daquela localidade, que hoje enfrentam sérios 

transtornos devido às condições precárias da via. 

O referido ramal é a principal e, em muitos trechos, a única via de ligação entre a comunidade 

rústica e a sede do município. Atualmente, o desgaste natural do solo, a falta de escoamento 

adequado das águas pluviais e a ausência de manutenção periódica resultaram em buracos, 

valas e pontos críticos de atolamento, gerando os seguintes impactos negativos: 

 Prejuízo à Economia Local: A Comunidade do Cajueirinho possui forte base na 

agricultura familiar e na produção local. O estado crítico do ramal dificulta o 

escoamento dos produtos, encarece o frete, causa quebra de veículos e deprecia o valor 

das mercadorias, sufocando a economia dos produtores. 

 Risco ao Transporte Escolar: Ônibus e vans escolares enfrentam diariamente o risco 

de acidentes e atolamentos. Em períodos chuvosos, a situação se agrava a ponto de 

impedir o acesso dos veículos, resultando na perda de dias letivos e violando o direito 

à educação das crianças e jovens da comunidade. 

Diante da situação relatada pelos moradores, a pronta liderança e execução destas obras por 

parte da Secretaria competente tornam-se indispensáveis e inadiáveis. 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Tracuateua-PA 

Plenário João Osório do Rosário, em 29 de maio de 2026. 
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